
 

SENADO FEDERAL 

Emenda Supressiva nº _________ - CCJ 

(PLC nº 38, de 2017) 

 

Suprima-se o §3º do art. 614 do PLC nº 38, de 2017, que altera 

a Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, 

de 1º de maio de 1943, e as Leis nº 6.019, de 3 de janeiro de 1974, 8.036, de 11 

de maio de 1990, e 8.212, de 24 de julho de 1991, a fim de adequar a legislação 

às novas relações de trabalho. 

JUSTIFICAÇÃO 
 
“Art. 614. 

( .....) 

§ 3º Não será permitido estipular duração de convenção coletiva ou acordo 

coletivo de trabalho superior a dois anos, sendo vedada a 

ultratividade.”(NR) 

A nova redação incluída na CLT pelo PLC nº 38 de 2017 mantém a 

duração máxima de dois anos, mas insere a vedação da ultratividade das 

cláusulas desses instrumentos.  

Trata-se de retrocesso social, inadmitido pelos princípios da Carta de 

1988, e que submete o trabalhador a grave instabilidade e riscos de redução de 

direitos conquistados.  

Colocada nos termos propostos, é uma verdadeira Espada de Dâmocles 

sobre os direitos trabalhistas, impedido que novas lutas sejam travadas e novos 

direitos e conquistas sejam reivindicados, pois, o foco passará a ser a mera 

preservação do que já foi obtido em acordos anteriores.  

Dada a disputa na esfera jurídica sobre se a ultratividade deve ou não ser 

expressamente assegurada por Lei, em face da revogação do § 1º do art. 1º da 

Lei nº 8.542, de 1992, pela Lei nº 10.192, de 2001, e sobre a validade da Súmula 

nº 277 do TST, caberia à Lei, sim, explicitá-la, e não vedá-la, dada a redação do 

art. 114, § 2º da Constituição, que reza:  
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“§ 2º Recusando-se qualquer das partes à negociação coletiva ou à 

arbitragem, é facultado às mesmas, de comum acordo, ajuizar dissídio coletivo 

de natureza econômica, podendo a Justiça do Trabalho decidir o conflito, 

respeitadas as disposições mínimas legais de proteção ao trabalho, bem como 

as convencionadas anteriormente.”  

Com fundamento nesse dispositivo Constitucional, o TST adotou a nova 

redação da Súmula 277:  

“CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO OU ACORDO COLETIVO DE 

TRABALHO. EFICÁCIA. ULTRATIVIDADE (redação alterada na sessão do 

Tribunal Pleno realizada em 14.09.2012)  

As cláusulas normativas dos acordos coletivos ou convenções coletivas 

integram os contratos individuais de trabalho e somente poderão ser modificadas 

ou suprimidas mediante negociação coletiva de trabalho”.  

Assim, a nova redação atribuída ao art. 614, § 3º da CLT revela-se 

flagrantemente inconstitucional, além de permissiva de retrocesso social 

inadmissível na ordem jurídica pátria.” 

 

Sala da Comissão, em 20 de maio de 2017. 

 

 

 

Senador Lindbergh Farias
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